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CAMARA MUNICIPAL DO BONITO.PE
CASA LEONIDAS VILA NOVA

(

Processo de Contrataçáo n" 002/2024 - CC.Câmara.

Dispensa no 002/2024.
Contrato n" 008/2024.

Pelo presente instrumento, que entre si firmam, a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
80NlT0/PE,pessoajurídicadedireitopúblico,inscritonoCNPJ sob0n.008,861.494/0001-00,comsede
na Rua Félix Portela, s/n, Bonito/PE, representado legalmente por seu Presidente, Sr. Paulo Sergio da
Silva, brasileiro, viúvo, residente e domiciliado nêsta cidade (Bonito/PE), e de ouho lado, na qualidade
de CONTRATADA, a Empresa J2 PRODUTOS & SERVIçOS LTDÀ - EPP., inscrita no CNPJ (MF) sob
0N035.176.'1'11/0001-3E,comsedeRuadaGardênia,n0 11,CEP.: 55.510-000,BairrodoAltodaBarra,
na cidade de Primavera-PE, neste ato representada por seu sócimdministrador, Sr. Rômuto Luiz
Santana da Sitva, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 

*"*.283.074-**, residente e
domiciliado na cidade de Primavera, Estado de Pernambuco, no Íinal subscrito, lêm êntre si justo e
avençado o presente instrumento contratual, de acordo como Processo de Contratação realizado sob a
modatidade DTSPENSA DE LTC|TAçÃo N" 002/2024 (PRoC. DE CoNTRATAçÃo N" 002/2024), com
base no art. 75, inciso ll, da Lei 14.133/2021 e demais disposiçôes legais aplicáveis e, ainda, de acordo

com a proposla de preços da CoNTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que

mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, sujeitando-

se às normas dos supramencionados diplomas legais, aplicando.se os preceitos de direito público e,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

1 SUI.A PRIMEIRA. OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa(s) do ramo para o fornecimento

e instatação de ar condicionado visando atender as necessidades da Câmara Municipal de

Vereadores de Bonito/PE, a ser executado conforme Termo de Referência anexo ao processo de

contratação autuado, os quais são parte integrante deste acoÍdo, assim como a proposta cuios
preços tenham sido aceitos, independentemente de transcrição, os quais são parte integrante deste

acordo, assim como as propostas cujos preços tenham sido regisÚados, independentemente de

transcrição.

1.2. Estê contrato regerse-á pela Lei no 14.13312021, demais legislaçoes aplicávêis e pela D|SPENSÀ

DE LtCtrAÇÃO N" 002i 2024.
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Rua Félix Portela, SN - Salgado - Bonito - PE I CEP 55680-000
CNPJ: 08.861.494/0001-00 Fone: (81) 3737-1248

TER 'ÀO DE CONTRATO DE
FORNECTMENTO E PRESTAçÃO DE
SERVIçOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CAA,IARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
BONITO/PE E A EMPRESA E A EMPRESA J2
PRODUTOS & SERVTçO§ LTDA - EPP., NOS
TER,I,IOS DAS CúUSULAS E CONDIçÕES
ABAIXO ESTIPULADAS:

t
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cASA lrôrurnRs vlLA NovA

2.C SULA SEGUNDA - DOS PRAZ

1.3. O prazo de vigência do contrato será de ó0 (sessenta) dias corridos, contados a partir da sua
assinatura, contemplando o prazo para expedição de execuçã0, recebimento provisório e definitivo do
produto.

§ 1o - O prazo para a execuçáo (Íomecimento e instalaçao) será de 30 (trinta) dias corridos, contados
a partir do recebimento da ordem de serviço emitida pela câmara de Vereadores de Bonito/pE, que
será expedida em até 05 (cinco) dias da assinatura do contrato.

§ 2" - A contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vie(em) a ser rqeitado(s) por nâo atender
à(s) especificação(ões) anexa(s) a este Contrato e/ou apresênta(em) defeito(s) de fabricaçã0, sem que
isto acanete qualquer Ônus à Administração ou importe na relevaçáo das sanções previstas na legislação
vigente. O pÍazo paÂ entrega do novo produto será de até 10 (dez) dias corridos, contado do
recebimento da solicitação de troca.

§ 3' " Não será admitida/recebida entrega parcia[ dos produtos soticitados por meio das Ordens
de Fornecimento expedidas peta Contratante, devendo ser entregue o quantitativo total descrito
no DANFE ou na nota fiscat etetrônica.

§ 4" - 0 prazo de garantia minimo do produto é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
entrega.

§ 5o - Durante o período de garantia, a(s) C0NTRATADA(s) deverá(ão) garantir, sem ônus para a

Contratante, a reatização de Assistência Técnica para normalização de quaisquer problemas, que

não sejam atribuídos a uso inadequado.

na sta da CONTRATAD sintetizada na tabela abaixo sto ue são os constantes do Certame.
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DE PAGAAAENTODOCONTRATO3 SULATERCEIRA

VÂLOR TOÍALUNID
OUAMT

MARCA
VALOR

uNrTÁRoPRODUTO E DESCRTÇÁOIIEM

R5
20.500,00

R$ 41.000,00UN 2 HISENSE01

CONDICIONADOR DE AR - T1PO SPUI
CASSETE COM 4 VIAS, CAPACIDADE DE

REFRIGERACAO DE 48.OOO BÍU/H, ROTACAO

INVERTER,COM CONTROLE REMOTO SEM

FTo,IENSAO DE 220 V, CONSUMO M§0MO DE

ENERGTA DE 60,2 KWH/MES,GAS R4104,
CLÁSSIFICACAO MINIMA C

Rs

2.999,00
R$ 2.999,001 ELECTRO

UN

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPUT ,
CAPACIDADE DE REFRIGERACAO DE 9.OOO

BIU/H, ROTACAO INVERTER,COM CONTROLE

REMOTO SEM FIO,TENSqO DE 220 V,
@NSUMO MAXIMO DE ENERGIA DE 34

0z
(

J
Yl

CNPJ: 08.8ô1.4S4l0001-00 Fone: (81) 3737-1248
Rua Félix Portela, SN - Sâlgado - Bonito - PE I CEP 55680-000

***

1.1. Como contraprestação ao fornecimento/prestação de serviços do objeto deste acordo, o
Contratante pagará à Contratada o VALOR TOTAL de R§ 51.149,00 (cinquenta e um mit, cento e
quarenta e nove reais). Destarte a CONTRATADA foi vencedora dos ITENS 0í, 02, 03 e 04 do

Processo, devendo ater-se as especificações sintéticas, aos quantitativos e preços, conÍorme disposto

*
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CAMARA MUNICIPAL DO BONITÔ.PE
CASA LEÔNIDAS VILA NOVA

ITEM UNIO,
OUANT

MARCA VATOR TOTAL

tovH/MES,GAS R4I0A,CLASSIFICACAO
l,1lNIl"lA SELO PROCEL

03 METR
o5 Rs 3s0,00 R$ 4.900,00

04

Serviços de insülação de ar-condicionado
9.000btu, incluindo carga de gás e tubulôção,
confonne descrito:
a) Interiigação frigogênica entre as unidades
condensadora/evaporadora ahavés de tubulaçõ€s
de cobre nas dimensões recomendadas pelo
hbÍicante;
b) lsolamento térmico das tubulações;

c) Êmbutimento da tubulação e/ou cabos;
d) InstalaÉo fisica da unidade condensadora;

e) Instalação fisica da unidade evâporôdora;

0 Interligação entre unidades;

9) Suprtação das tubuhções;
g) Carga de gás reftigerante;
i) Padida inicial do equipamento visando testar o
âdequado funcionamento;
j) Desmontagem e montagem de forro, onde
houver;
l) Fazer ponto de dreno de cano em PVC,

rn€nte embutko

METR

os
9 R5 2s0,00 R$ 2.250,00

R5 51.149,@

I
.rl

Rua Fétix PoÍtêla, §N - Sal
CNPJ: 08.861.494/0

gado -
001'00

onito - PE I CEP 55680-000
Fone: (81) 3737-1248

B
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PRoDUTo E DESCRTÇÃo VATOR
UNITÁRIO

Serviços de instatação de ar<ondlcionado
48.000btu, incluindo carga de gás e tubulação,
conforme descrito:
a) Interligação frigogênica entre as unidades
condensadora/evaporadora através de tubulações
de cobre nas dimensões recomendadas pelo
fubÍicanb;
b) Isolamento térmico das tubulações;
c) Embutimento da tubulaçâo e/ou cabos;
d) Instalação fislca da unidade mndensadora;
e) Iqstalação fisica da unidade evaporadora;

0 Interligação entre unidades;
g) Suportação das tubulações;
g) Carga de gás reftigerante;
i) Partida inicial do equipamento visando testar o
adequado funcionamento;
j) Desmontagem e montagem de forro, onde
houver;
l) Fazer ponto de dreno de cano em pVC,

preferencialmente embutidoi

14

VALORTOTÂL

5 í" - O Contratante efetuará 0 pagamento das faturas referentes ao fornecimento do objeto desle acoÍdo
em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada da(s) Nota(s) Fiscal(s) devidamente
atestada(s) pelo Presidente da Câmara ou pessoa por ele designada, peÍante o Departamento Financeiro
da Câmara de Bonito/PE, localizado na Rua Félix Portela, sin, Salgado, CEP 55.680-000, nesla cidade.

§ 2o - Oconendo ahaso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concoÍTido, de
alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada
do lndice Geral de Preços - Disponibilidade lntema (lGP-Dl), publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

§ 3o - Náo será concedido reajuste ou corÍeção monetária do valor do contrato.



cÂuanl MUNtctpAL Do BoNtro-pE
cASA lrôNroas vlLA NovA

§ 4o - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda:
a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidâo Conjunla Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniã0,

expedida pela Secretaria da Receita Federal;
c) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida peta Justiça do Trabatho,

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabàlho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domúílio ou sede da contratada.

§ 5" - O pagamento será realizado, após a apresentaçao pela Contratada da nota fiscal devidamente
preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

§ ó" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§ 7" - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendenle de liquidação qualquer
obrigaçã0. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

§ 8" - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe
0 pagamento, será devolvida à contratada para coneção e nesse caso, o prazo previsto no item ô.3. será
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva
regularização.

§ 9" ' Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não geraráo direito a qualquer
atualização.

§ 10 ' A ad,iudicatária náo poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no
Contrato.

§ '11 - Não será concedido reajuste ou corÍeção monetária ao valor do Contrato, exceto quando, após o
período de 12 meses iniciais, houver pronogação de eventual conkato celebrado, hipótese na qual os
preços poderáo ser reajustados com base no IPCA/IBGE, a requerimento da contratada, apurado desde
a data do orçamento estimado, em consonância com a exigência legal do artigo 92, § 30 da Lei
14.133t2021.

§ 12 - Em caso de pronogação do prazo contratual sem a concessâo do reajuste, a Contratada deverá
expressar por escrito sua renúncia ao reajuste previsto no §11.

§ 13 - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeho inicial do Contrato, mediante a superveniência

de fato imprevisível nos teÍmos e Íorma estabelecida no artigo 124, inciso ll, d da Lei 14.133121medianle
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientêmente comprovada através de
documento(s).

§ 14 - Oconendo atraso no pagamento, e dêsde que para tanto, a contratada não tenha concorrido de

alguma Íorma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada

do IPCII/IBGE ocorrida entre a data Íinal prevista para o pagamento e a data de sua eÍetiva realização.

§ í5 - Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser acompanhada de

comprovação da superveniência de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências
incalculáveis, bem como da demonshação analítica de seu impacto nos custos do contrato, e, caso
provada, deverá ser formalizada por meio de Termo Aditivo.

a
a.*

Rua Félix Portela, SN'Salgado - Bonito - PE I CEP 55680-000
CNPJ : 08.86'l .494/000 1 -00 I Fonê: (81 ) 37 37 -124A
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CAMARA MUNICIPAL DO BONITO-PE
CASA LEONIDAS VILA NOVA

§ 'Í6 'os pagamentos dos valores acima referidos também ficam condicionados à comprovaçâo do
recolhimento dos encargos previdenciários pela Contratada.

§ 17 ' No valor contratado estão inctusas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os
tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabathistas e preüdenáiários, frete,
descarregamento, transporte, comissôes, seguro e quaisquer outros custos e despeias que
incidam sobre o fomecimento do objeto deste contrato.

§ 18 - Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajuslamento de preços ou a ahralização
monetária.

A. CLASSIFtá OR

4.1. Todos os valores financeiros a serem pagos, deconentes do presente contrato, correrão por
conta das seguintes dotaçoes orçamentárias:

D Unidade Orçamentária: 100'l - CORPO LEGISLATIVO
D Função: 1 - Legisla va
D Subfunção: 31 -Ação Legisla.va
D Programa: í0 - Gestão Administra_va do Poder Legisla,vo
D Açâo: Í.2 - Aquisição de imóveis, máquinas e equipamentos diversos

D Despesa 7 - 44905200 - Equipamentos e Material Permanente

D SERV|ÇO DE TNSTALAÇÃO

D Unidade Orçamentária: 1001 - CORPO LEGISLATIVO
D Funçâo: 1-Legislajva
D Subtunçâo: 31 -Ação Legislava
D Programa: í0 - Gestão Administra,va do Poder Legislarvo

D Ação: 2.2 - Manutenção dos serviços da Câmara, capacitaçã0, consig. dos agentes
Públicos
Despesa 17 - 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

E{

5.C USULA UINTA . RECEBIMENTO/ACEITA DO OBJETO

ta
.d

s
0

ado - Bonito - PE I CEP 55680-000Ruâ Félix Portêlâ, SN ' Sal
CNPJ: 08.86í.494/0 Fone: (8'l) 3737-12480í-00
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4.

0 objeto deste contrato será recebido conforme a seguir:

a) Provisoriamente: pelo Presidente da Câmara ou pessoa por ele designada, para efeito de
posterior veriÍicaçáo de conÍormidade dos produtos com as especiÍicaçoes expressas no Termo

de Referência e o produto entregue, inclusive, serão verificadas as características e
compatibilidade dos itens, bem como a marca, garantia (quando for o caso) além de outras

informações pertinentes;

b) Definitivamente: pelo Presidente da Câmara ou pessoa por elê designada, depois de

confirmada à compatibilidade das especiÍicações e quantitativos dos produtos enhegues com as

propostas comerciais apresentiadas e condi$es exigidas no instrumento convocatório, até 10

(dez) dias úteis do recebimento provisório.

I I
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5'2. 0 recebimento deÍinitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e penal da
CONTRATADA, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

5,i. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exdui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da inconeta execução dó contrato.

14' são de responsabilidade do fornecedor os padrões adequados de segurança e qualidade,
cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas quando da execução contiatual.

5.5. 0 produto ofertado deverá ser acondicionado conforme praxe do fabricante, garantindo sua total
integridade até o uso. Rotulado conforme legislação vigente. O produto ofertado ãeverá atender aos
dispositivos da lei n" 8.078/90 (código de Defesa do c,onsumidor) e às demais legida@s vigentes.

5.ó. Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e com plena condição de uso/uülizaçã0.

5.7. A aceitação deÍinitiva não acanetará de modo algum a exoneração da contratada da
responsabilidade civil e técnica por futuros eventos deconentes ou relacionados com a execu6o dos
mesmos.

6.1. As obígaçoes do CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Processo.

7.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Processo.

8.C LÂ O]TAVA - DA

8.í. Não será permitida a subcontratação do objeto deste contrato.

9,'l . As regras relativas à apuraçâo e aplicação das sançôes administrativas esláo previstas no Termo

de Referência, anexo ao Processo.

10.1, A extinção do contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso lll, ou 137 da Lei n.

14.13312021.

10.1,1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os crêditos decorrentes do conhato alé o

valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.

6 SDCTA. OBR A c

U7.C cDA

9 IES ADMINISTRATIVAS

tÂ IÀAA - DAS HI DE EffI10. DO CONTRÂTO

í'I
Rua Félix Portêla, SN - Salgado - Bonito - PE I CEP 55680-000

CNPJ: 08.86í.494/000í-00 | Fone: (81) 3737-1248

Pógino6l8
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11. C ULA CIMA PRIMEIRA - ALTE Ats

11.'t.

2021

10,1.2. No procedimento que visa à rescisão do conhato, será assegurado o mntraditório e a
âmpla deÍesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CoNTRATADA terá o prazo
de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a
C0NTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

Eventuais alteraçôes contratuais reger-s+ão pela disciplina do arl. 124 da Lei no 14.133, de

11.7., A OONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas @ndi@s contmfuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limitê de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei no 14.333, deà021.

11J. As supressoes resultantes de acordo celebrado enhe as partes conhatantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

11'4' Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 1 36 da Lei no '14.133, de 2021.

17".1. Durante a vigência do Conhato, o controle da execuçáo será acompanhado pelos seguintes
servidores:

cfu,1nRAor
BONITO

Fiscal: JOELM,A TEODORO DA SILVA - CPF: ---.128.384---;

Gestor: JOAO W|LSON DE OLIVEIRA - CPF: 
---.732.044---, e

Suolente Fiscal: IGOR GABRIEL DE MOURA SILVA - CPF: 
--..156.374-*

17.1. A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Adjudicatária,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, náo implica em co-nesponsabilidade da Administraçâo ou de
seus agenles e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei no 14.133, de 2021.

Í 3.1. Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas
deconentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Seráo da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, decorÍentes da execuSo do Contrato, conÍorme preconizado no
art. 121, da Lei Federal no 14.1331202'1.

14. CLAUSULAD

14.1. Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133/202'1 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na

Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

NDA . DOS AGENTES DA G12. CLAUSULÀ IMA FISCALI

13. D IMÂT RCEIRA - DÀS DESPESAS DO CONTRATO

f.d
Rua FélÍx Portela, SN - Sal

CNPJ: 08.861.494/0
o
0

ado - Bonito - PE I CEP 55ô80-000
01-00 | Fone: í811 3737-1248
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't5. AS

15.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes, observandose a razoabilidade e o interesse público, não
importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais
permanecerão íntegras.

tt .t. É eleito o Foro da Comarca de Bonito, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seia, para dirimir os litígios que decorrerem da execu@o deste

Termo de Contrato que não possam sêr compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 10, da Lei no

14.',t3312021.

E, por estarem justos e acordados, írmam o presênte contrato em 03 (três) vias de igual teor e para

um só efeito legal.

Bonito (PE), 02 de dezembro de 2024.

. -. : í, ,- ) -.-,.4
.y' ott /o *: I é1 1' /'
' J2 PRODTJTOS & SERVIçOS LTDA - EPP

Rômulo Luiz Santana da Sitva
CIPAL READ DE

Pa rgio da Sitva - Presidente
C-ontratante

lao6*e'iraÉ
J2 PRODUTOS aigitatporrz

E SERVICOS iã3,1HT'

LTDA:35176í bIDA:35í7ó1110@íI ? i
í 1OOO138 ;írlost7024.12.o1 :.

09:19:07-0lm'

,. ,,i 01.38
0À§rwA

cs
c rs^
§110s

16. USUI.A D CIMASEXTA - DA PU D
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